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INDICO à Excelentíssima Senhora Secretária de
Agr icu l tura  Fami l iar ,  com  cópia  ao
Excelentíssimo  Senhor  Secretário-Chefe  da
Casa Civil, a necessidade de aquisição de kits
de  ensiladeira  e  enfardadeira  para  os
produtores  de  leite  dos  assentamentos  do
município  de  Nova  Nazaré.

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação do Soberano
Plenário, solicito o envio deste expediente às autoridades supracitadas, por meio do qual aponto e INDICO a
necessidade de aquisição de kits de ensiladeira e enfardadeira para os produtores de leite dos
assentamentos do município de Nova Nazaré.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma proposição legislativa, requerida pela Vereadora Sheilla Francielly dos Santos Azevedo
Lima, na modalidade de Indicação, demonstrando a necessidade de aquisição de kits de ensiladeira e
enfardadeira para os produtores de leite dos assentamentos do município de Nova Nazaré.

A cadeia produtiva do leite constitui uma importante fonte de renda e manutenção familiar no meio rural. A
mecanização adequada, como as ensiladeiras e enfardadeiras, são essenciais para melhorar o manejo de
forragens e a alimentação dos rebanhos leiteiros, refletindo diretamente na produtividade e na qualidade do
leite produzido.

A utilização de ensiladeiras e enfardadeiras vai permitir melhor conservação e distribuição da forragem ao
longo do ano, reduzindo perdas de alimento, diminuindo o esforço manual e reduzindo custos com
alimentação animal, beneficiando especialmente pequenos produtores.

Os assentamentos rurais, como os de Nova Nazaré, concentram famílias que dependem da atividade leiteira
para sobreviver. O acesso à mecanização é um fator determinante para que esses produtores se tornem
mais competitivos, organizados e economicamente sustentáveis, contribuindo para o desenvolvimento rural e
a permanência das famílias no campo.
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Diante do exposto, para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta, cumpre-me
levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos Pares, aos
quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a sua regimental acolhida e
merecida aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 13 de Janeiro de 2026

 

Thiago Silva
Deputado Estadual
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